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INTRODUÇÃO 
 
 

 
O presente documento caracteriza a fase de planejamento do processo 

licitatório, compatibilizando-se com o plano de contratações anual e as leis 

orçamentárias. O objetivo principal é analisar a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

 
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
 

A presente contratação tem por objetivo a pavimentação da via localizada no 

centrinho da localidade de Rio do Norte, no município de Ituporanga, visando 

solucionar problemas críticos de infraestrutura que impactam diretamente a 

mobilidade, a segurança e a qualidade de vida da população. 



Atualmente, a via apresenta condições inadequadas para o tráfego de 

veículos e pedestres, ocasionando transtornos à comunidade local. Entre os 

principais problemas enfrentados, destacam-se: 

 
 Dificuldade de acesso para os moradores, especialmente em períodos 

chuvosos, devido à formação de lama e erosões, tornando o deslocamento 

inseguro e, muitas vezes, inviável. 

 Poeira excessiva em períodos secos, que afeta a saúde respiratória da 

população, especialmente crianças e idosos. 

 Desgaste prematuro dos veículos devido às condições irregulares do solo, 

gerando custos elevados de manutenção para os moradores e comerciantes da 

região. 

 Impactos na economia local, pois as más condições da via dificultam o 

escoamento da produção agrícola, comprometendo a qualidade dos produtos 

transportados e reduzindo a competitividade dos produtores locais. 

 
Diante desse cenário, faz-se necessária a pavimentação com lajotas da via, 

proporcionando uma infraestrutura adequada, segura e durável. A obra contribuirá 

significativamente para a melhoria da mobilidade urbana, o fortalecimento da 

economia local e o bem-estar dos moradores, garantindo um tráfego mais seguro e 

confortável ao longo do ano. 

A execução do projeto seguirá as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, garantindo 

a eficiência, transparência e economicidade na aplicação dos recursos públicos. 

 
2 CONTRATAÇÃO v.s. PLANEJAMENTO – PREVISÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
 
 
De acordo com o Art. 12, inciso VII, da Lei 14.133/2021, os órgãos responsáveis pelo 

planejamento dos entes federativos poderão, a partir de documentos de formalização 

de demandas, elaborar um plano de contratações anual. Este plano tem como objetivo 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades, garantir o alinhamento com 

o planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 



Apesar de não haver, no momento, um regulamento específico para um Plano de 

Contratações Anual, este já está sendo elaborado conforme a Portaria nº 1605, de 

agosto de 2024, para o Município de Ituporanga/SC. As despesas vinculadas à 

Secretaria requisitante estão previstas na sua organização interna para contratação 

anual, assegurando a continuidade e a previsibilidade das ações governamentais. 

 
A presente contratação para a construção da pavimentação em lajota sextavada da 

estrada geral Rio do Norte ITU 411, encontra pleno respaldo institucional. Esta 

contratação é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com as Leis de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), além de possuir adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA). Ademais, a contratação está prevista no planejamento 

anual de cada secretaria contratante do serviço, reforçando o compromisso da 

Administração Pública com a eficiência e a transparência nas suas ações. 

 
Portanto, a construção da pavimentação é uma iniciativa estratégica, que integra o 

planejamento anual do município e está alinhada com os objetivos de promover a 

saúde e o bem-estar da população, conforme preconizado nas diretrizes orçamentárias 

e nos planos de desenvolvimento municipal. 

 
3 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 

 
A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no Art. 2º, 

inciso VI da Lei 14.133/2021. 

Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente e os padrões de sustentabilidade exigidos 

nesse instrumento, bem como no termo de referência. 

O Projeto Executivo será elaborado com os elementos necessários e 

suficientes, com precisão compatível ao dimensionamento da obra, de modo a assegurar 

a  viabilidade  técnica  e  atender  os  requisitos  de  impacto  ambiental  do 



empreendimento. 

Deverá ser apresentado na contratação da obra de engenharia: 
 
 

a) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 

técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 

425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

b) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou 

mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA, em nome dos 

profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a 

execução de obra ou serviço com características similares ao objeto a ser 

contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico 

profissional; 

c) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico- 

operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com 

características similares ao objeto a ser contratado. 

 

 
Com base nos aspectos construtivos do projeto, vislumbra-se a sua 

caracterização como obra comum de engenharia visto que: i) os serviços a serem 

executados não são dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito; ii) 

existem contratações similares feita pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas; iii) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua 

feitura são frequentemente empregados; iv) os padrões de desempenho e qualidade 

são aferidas através de especificações técnicas usuais (entre estas destaca-se as 

elaboradas pelo DNIT e NBR); 

v) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. 

 
O regime de execução da obra em pauta será de empreitada por preço global. 

 

 
 SUBCONTRATAÇÃO 



Conforme o Art. 122 da Lei 14.133/21, poderá haver subcontratação parcial de 

etapas específicas da execução da obra de pavimentação com lajota no centrinho da 

localidade de Rio do Norte, desde que observados os requisitos legais e as diretrizes 

estabelecidas no edital e no contrato. 

 
A subcontratação deverá atender às seguintes condições: 

 
Limite de Subcontratação: A parcela subcontratada não poderá exceder 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor total do contrato, garantindo que a contratada principal 

mantenha a responsabilidade técnica e gerencial sobre a execução global do contrato. 

 
Critérios para Subcontratação: Poderão ser subcontratados serviços 

especializados que exijam mão de obra específica ou equipamentos diferenciados, 

tais como: 

a) Assentamento e nivelamento de lajotas; 

b) Execução de meio-fio e drenagem pluvial complementar, se necessário; 

c) Transporte e distribuição de insumos para a pavimentação. 
 
 
Requisitos das Empresas Subcontratadas: As empresas subcontratadas deverão 

comprovar capacidade técnica compatível com o serviço a ser executado e atender 

aos critérios de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

 
Responsabilidade da Contratada Principal: A empresa contratada 

permanecerá responsável pela qualidade, segurança e conformidade dos serviços 

executados pelas subcontratadas, não sendo eximida de suas obrigações contratuais. 

 
Preferência à Contratação Local: Considerando o impacto socioeconômico 

local, será incentivada a subcontratação de empresas sediadas no Município de 

Ituporanga, desde que cumpridos os requisitos de habilitação e qualificação. 

 
Vedação à Subcontratação de Parentes: Fica expressamente vedada a 

subcontratação de empresas pertencentes ou administradas por cônjuges, 

companheiros ou parentes, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de agentes 



públicos envolvidos na gestão do contrato, nos termos da legislação vigente. 
 
 

Fiscalização da Subcontratação: O fiscal do contrato deverá observar 

rigorosamente o disposto no § 3º do Art. 122 da Lei 14.133/21, assegurando que: 

a) Os serviços subcontratados sejam executados conforme as especificações 

contratuais e normas técnicas aplicáveis; 

b) A subcontratada cumpra integralmente os requisitos de regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista; 

c) Não haja subcontratação em percentual superior ao permitido ou desvio de 

finalidade na execução dos serviços; 

d) Seja garantida a economicidade e a eficiência da execução da obra, sem 

prejuízo à qualidade e ao interesse público. 

 
O controle e fiscalização dos serviços subcontratados serão realizados pelo órgão gestor 

da obra, conforme previsto no plano de fiscalização e gestão do contrato. 

 

 
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 
 
 

 
As estimativas das quantidades para a contratação da construção da pavimentação com 

lajota foram baseadas em uma análise detalhada dos elementos necessários para a 

execução completa do projeto. Esta análise considerou tanto as especificidades 

técnicas quanto as interdependências com outras contratações, garantindo uma 

abordagem abrangente e precisa. 

Referências Utilizadas: Para a composição dos custos, utilizamos a tabela do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) referente ao 

mês de dezembro de 2024. E Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO), 

referente ao mês de outubro de 2024. Esta tabela fornece os preços unitários de 

materiais, mão de obra, equipamentos e serviços, assegurando que os valores utilizados 

estejam atualizados e reflitam as condições do mercado. 

 
Projetos de Engenharia: Além da tabela SINAPI e SICRO, foram integrados ao 



orçamento os projetos de engenharia desenvolvidos pelo município de Ituporanga, 

incluindo projeto de Pavimentação, projeto de drenagem e projeto de Sinalização 

 
 
Memórias de Cálculo e Documentação de Suporte: As quantidades estimadas foram 

acompanhadas de memórias de cálculo detalhadas e documentação de suporte, 

proporcionando transparência e justificando as quantidades necessárias. Estas 

memórias de cálculo consideram as interdependências com outras contratações e a 

otimização dos recursos, visando a maximização da economia de escala. 

 
 
Estimativa das Principais Quantidades: 
 
 

 
Drenagem: Considera a implantação de tubulação e de outros materiais necerraio para 

a drenagem com as especificações do projeto de Drenagem. 

Geométrico: Abrange a contrução da pavimentação com lajota sextavada, conforme 

os requisitos técnicos do projeto. 

Sinalização: Considera a implantação de sinalização vertical e horizontal na Rua 

pavimentada e de outros materiais necerraio para a sinalização com as especificações 

do projeto. 

Conclusão: A estimativa das quantidades para a contratação foi realizada com base 

em dados precisos e atualizados, projetos técnicos detalhados e uma análise minuciosa 

das necessidades do projeto. Esta abordagem assegura que a contratação seja realizada 

de forma eficiente, transparente e dentro dos parâmetros orçamentários estabelecidos. 

 
4.1 SUBCONTRATAÇÃO 

 
Conforme o Art. 122 da Lei 14.133/21, poderá haver subcontratação parcial de etapas 

específicas da execução da obra de pavimentação com lajota no centrinho da localidade 

de Rio do Norte, desde que observados os requisitos legais e as diretrizes estabelecidas 

no edital e no contrato. 

 
A subcontratação deverá atender às seguintes condições: 



 Limite de Subcontratação: A parcela subcontratada não poderá exceder 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, garantindo que a contratada 

principal mantenha a responsabilidade técnica e gerencial sobre a execução 

global do contrato. 

 Critérios para Subcontratação: Poderão ser subcontratados serviços 

especializados que exijam mão de obra específica ou equipamentos 

diferenciados, tais como: 

o Assentamento e nivelamento de lajotas; 

o Execução de meio-fio e drenagem pluvial complementar, se necessário; 

o Transporte e distribuição de insumos para a pavimentação. 

 Requisitos das Empresas Subcontratadas: As empresas subcontratadas deverão 

comprovar capacidade técnica compatível com o serviço a ser executado e 

atender aos critérios de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

 Responsabilidade da Contratada Principal: A empresa contratada permanecerá 

responsável pela qualidade, segurança e conformidade dos serviços executados 

pelas subcontratadas, não sendo eximida de suas obrigações contratuais. 

 Preferência à Contratação Local: Considerando o impacto socioeconômico local, 

será incentivada a subcontratação de empresas sediadas no Município de 

Ituporanga, desde que cumpridos os requisitos de habilitação e qualificação. 

 Vedação à Subcontratação de Parentes: Fica expressamente vedada a 

subcontratação de empresas pertencentes ou administradas por cônjuges, 

companheiros ou parentes, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de 

agentes públicos envolvidos na gestão do contrato, nos termos da legislação 

vigente. 

 Fiscalização da Subcontratação: O fiscal do contrato deverá observar 

rigorosamente o disposto no § 3º do Art. 122 da Lei 14.133/21, assegurando que: 

o Os serviços subcontratados sejam executados conforme as especificações 

contratuais e normas técnicas aplicáveis; 

o A subcontratada cumpra integralmente os requisitos de regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista; 

o Não haja subcontratação em percentual superior ao permitido ou desvio 

de finalidade na execução dos serviços; 



o Seja garantida a economicidade e a eficiência da execução da obra, sem 

prejuízo à qualidade e ao interesse público. 

 
O controle e fiscalização dos serviços subcontratados serão realizados pelo órgão gestor 

da obra, conforme previsto no plano de fiscalização e gestão do contrato. 

 

 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

 
Dentre as soluções existentes no mercado e que se coadunem com as normas legais 

atinentes às compras públicas, seria possível: 

 
 
1) realizar o serviço de pavimentação intertravada com lajotas hexagonais de concreto 

e drenagem pluvial da via; 

2) realizar o serviço de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da via; 
 
3) realizar o serviço de pavimentação com paver de concreto e drenagem pluvial da via. 
 
 

 
Como sabido, toda aquisição se constitui de pontos positivos e pontos 

negativos. Abaixo, além dos pontos de cunho eminentemente financeiro, tentar-se-á 

abordar as principais vantagens e desvantagens de cada solução até aqui encontradas. 

 
Na primeira hipótese, ou seja, realizar o serviço de pavimentação intertravada 

com lajotas hexagonais de concreto e drenagem pluvial da via, destacam-se as 

seguintes vantagens: 

 
a) É solução, geralmente, de custo mais baixo que a pavimentação asfáltica; 
 
 
b) Torna os serviços de manutenção de equipamentos de infraestrutura de outras 

concessionárias mais rápidos e de fácil acabamento, tais como tubulação de 

abastecimento de água, rede de telefonia e rede de esgotamento sanitário; 



c) A manutenção do próprio pavimento é mais rápida e de menor custo, visto que as 

peças podem ser trocadas individualmente ou retiradas individualmente para 

manutenção na base. 

 
Por outro lado, há de se considerar as desvantagens, sobretudo as imediatas, 

das quais destacam-se: 

 
 
a) Manutenção frequente: As lajotas de concreto tendem a se soltar e deslocar ao longo 

do tempo, o que resulta em um custo considerável de manutenção; 

b) Risco de desníveis: O deslocamento das lajotas cria desníveis na superfície da via, 

aumentando o atrito, podendo gerar um ruído excessivo, o que pode causar 

desconforto aos moradores e usuários das vias adjacentes; 

c) Deterioração estética: Com o tempo, as lajotas de concreto podem ficar desgastadas 

e manchadas, resultando em uma aparência menos atraente para as vias e áreas 

urbanas; 

d) A solução nem sempre tem boa aceitação dos moradores onde a mesma é 

implantada. As desvantagens acima indicadas implicam em recursos financeiros 

despendidos por parte do município não só na etapa de implantação da pavimentação, 

mas também nas constantes manutenções. 

 
Na segunda hipótese, ou seja, realizar o serviço de pavimentação asfáltica e 

drenagem pluvial da via, destacam-se as seguintes vantagens: 

 
 
a) A solução tem sempre boa aceitação dos moradores onde a mesma é implantada; 
 
 
b) Suavidade e conforto de condução: O asfalto proporciona uma superfície uniforme 

e suave, o que resulta em uma condução confortável para quem for utilizar a via; 

c) O processo da camada final da pavimentação é mais rápido. 



Por outro lado, há de se considerar as desvantagens, sobretudo as imediatas, 

das quais destacam-se: 

a) Torna os serviços de manutenção de equipamentos de infraestrutura de outras 

concessionárias menos ágeis e de difícil acabamento, tais como tubulação de 

abastecimento de água, rede de telefonia e rede de esgotamento sanitário; 

 
b) A manutenção do próprio pavimento é mais demorada e tem maior custo, visto que 

as empresas que fazem o serviço de pavimentação asfáltica consideram pouco 

atrativos os serviços com pequenas áreas pelo custo da mobilização e desmobilização. 

 
 

As desvantagens acima indicadas implicam em grande tempo despendido, além 

do custo teoricamente imprevisível a curto prazo. 

 
Na terceira hipótese, ou seja, realizar o serviço de pavimentação com paver de 

concreto e drenagem pluvial da via, destacam-se as seguintes vantagens: 

 
 
a) Durabilidade e resistência condizentes com a via em questão; 
 
 
b) Custo muito parecido com a lajota hexagonal de concreto; 
 
 
c) Facilidade de reparo: Se um paver individual se danificar ou quebrar, ele pode ser 

facilmente substituído sem perturbar o restante da pavimentação. Isso permite 

manutenção localizada, resultando em menor tempo e custo de reparo; 

d) Torna os serviços de manutenção de equipamentos de infraestrutura de outras 

concessionárias mais rápidos e de fácil acabamento, tais como tubulação de 

abastecimento de água, rede de telefonia e rede de esgotamento sanitário; 

e) Proporciona um acabamento de melhor qualidade, comparado com a lajota, 

trazendo mais harmonia para essa região, onde encontramos uma área com um belo 

paisagismo, interagindo dessa forma para uma melhor estética no entorno. 



Por outro lado, há de se considerar as desvantagens, sobretudo as imediatas, das quais 

destacam-se: 

a) Tempo de instalação: A pavimentação com paver de concreto pode levar mais 

tempo para ser concluída em comparação com outros métodos, devido à necessidade 

de colocação individual dos blocos e ao processo de compactação; 

b) Limpeza e manutenção: Os espaços entre os pavers podem acumular sujeira, detritos 

e ervas daninhas. 

Considerando os dados coletados e as características da via em estudo, a primeira 

alternativa – que consiste na execução do serviço de pavimentação com lajota 

hexagonal de concreto, associada a um sistema de drenagem pluvial – apresenta-se, à 

luz das análises realizadas, como a solução mais adequada para o município, tanto em 

termos de pavimentação quanto de gestão de águas pluviais. 

 
 
O levantamento de mercado realizado para a construção da pavimentação com lajota 

no Centrinho do Rio do Norte foi fundamental para garantir a viabilidade econômica e 

a seleção da melhor solução disponível, considerando as especificidades do projeto e 

as condições do mercado. Este processo compreendeu uma análise detalhada das 

alternativas possíveis, com o objetivo de identificar a solução mais eficiente e 

econômica para a execução da obra. 

 
Análise das Alternativas: Diversas alternativas foram avaliadas quanto ao regime de 

execução, incluindo empreitada por preço unitário, administração contratada e 

empreitada por preço global. Após uma análise criteriosa, concluiu-se que a 

empreitada por preço global é a modalidade mais adequada para este projeto, 

considerando os seguintes fatores: 

 
 
1. Previsibilidade de Custos: A empreitada por preço global proporciona uma maior 

previsibilidade dos custos totais do projeto, uma vez que o valor é fixado no contrato. 

Isso permite um melhor planejamento orçamentário e evita surpresas financeiras ao 

longo da execução da obra. 



2. Transferência de Riscos: Nesta modalidade, os riscos relacionados a eventuais 

aumentos nos custos dos materiais e serviços são transferidos para o contratado, 

proporcionando maior segurança financeira para a Administração Pública. 

 
 
3. Eficiência na Gestão do Projeto: A empreitada por preço global simplifica a 

gestão do projeto, uma vez que a responsabilidade pela coordenação de todas as 

atividades e pela entrega do projeto completo recai sobre a empresa contratada. Isso 

reduz a necessidade de intervenções frequentes da Administração durante a execução 

da obra. 

 
4. Transparência e Competitividade: A fixação do preço global no edital de 

licitação promove a transparência do processo e a competitividade entre os licitantes, 

garantindo que a proposta mais vantajosa seja selecionada. 

 
5. Levantamento de Custos: Os custos estimados foram baseados na tabela do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) 

referente ao mês de julho de 2024. E Sistema de Custos Referenciais de Obras 

(SICRO). Esta tabela foi utilizada para obter os preços unitários de materiais, mão de 

obra, equipamentos e serviços, assegurando a precisão e atualidade dos valores 

utilizados. 

 
 
Conclusão: O levantamento de mercado demonstrou que a empreitada por preço 

global é a modalidade mais adequada para a execução da obra de PAVIMENTAÇÃO 

no Rio do Norte. Esta abordagem garante a previsibilidade dos custos, a eficiência na 

gestão do projeto e a transferência de riscos, promovendo uma contratação 

transparente e competitiva. Com base nestes fatores, a Administração Pública poderá 

conduzir o processo licitatório de maneira eficiente e segura, assegurando a realização 

da obra dentro dos parâmetros orçamentários e de qualidade estabelecidos 

 
6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



A estimativa do valor da contratação para a construção da nova pavimentação foi 

calculada com rigor técnico, integrando diversas referências técnicas e normativas. 

Este processo assegura que os valores utilizados sejam precisos, atualizados e 

compatíveis com as condições de mercado, garantindo a viabilidade econômica do 

projeto. 

 
Composição de Custos: A composição dos custos foi baseada na tabela do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) referente ao 

mês de julho de 2024 e E Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO). A tabela 

SINAPI e SICRO fornece preços unitários detalhados de materiais, mão de obra, 

equipamentos e serviços, refletindo as condições de mercado e permitindo uma 

estimativa orçamentária confiável. 

 
Projetos de Engenharia: Foram considerados os projetos de engenharia 

desenvolvidos pelo município de Ituporanga, abrangendo aspectos Drenagem, 

Geométrico e Sinalização. Esses projetos proporcionam uma base técnica sólida para a 

estimativa dos custos de construção. 

 
Itens do Projeto sem Referência na Tabela SINAPI: Os itens do projeto que não 

possuem referência de custo na tabela SINAPI ou SICRO foram orçados por meio de 

cotações de mercado. Para itens que podem ser degradados pelo transporte, como as 

plantas empregadas no Projeto Paisagístico, as cotações foram realizadas 

exclusivamente no município de Ituporanga. Já os materiais que não constam na tabela 

SINAPI, mas podem ser enviados por transportadoras ou pelo Correio sem 

comprometer a qualidade, foram orçados via internet, dando preferência a empresas 

renomadas no mercado. Para materiais peculiares, confeccionados por empresas 

específicas, como a porta automática da entrada principal, os orçamentos foram 

realizados diretamente com empresas especializadas no ramo e localizadas no Estado 

de Santa Catarina. As empresas foram selecionadas tanto pela pesquisa na internet 

quanto pelo fato de algumas já terem contratos administrativos executados no 

município de Ituporanga. 



Valor Global Estimado: A partir da integração das referências da tabela SINAPI e 

SICRO, dos projetos de engenharia e das pesquisas de mercado realizadas com as 

empresas listadas, a estimativa global do valor da contratação foi calculada como 

segue: 

 
Valor Total Estimado: R$ 1.234.251,03 (Um milhão duzentos e trinta e quatro mil 

duzentos e cinquenta e um reais e três centavos). 

 
Este valor abrange todos os custos relacionados à execução da obra, incluindo: 
 

 
 Materiais de Construção: Custo de aquisição de todos os materiais 

necessários para a obra. 

 Mão de Obra: Salários e encargos trabalhistas dos profissionais envolvidos na 

construção. 

 Equipamentos: Locação e manutenção de equipamentos utilizados na obra. 
 

 Serviços: Custos de serviços especializados, como topografia, geotecnia 

e consultorias técnicas. 

 Despesas Adicionais: Custos com transporte, logística, licenças e autorizações 

necessárias. 

 
Justificativa dos Valores: A utilização da tabela SINAPI e SICRO nos projetos de 

engenharia específicos garante a precisão e a atualidade dos valores estimados, 

garantindo a conformidade técnica e a qualidade das instalações. 

 
 

 
Pesquisa de Mercado 
 

 
Em razão de a tabela SINAPI não cotar todos os itens e seus preços, a Secretaria de 

Planejamento e Obras realizou pesquisa de mercado com as empresas listadas abaixo, 

pela rede mundial de computadores em sites especializados, bem como diretamente 



com empresas que já tinham contratos administrativos com o município de Ituporanga, 

e localizou outras empresas pela internet. Os itens do projeto que não possuem 

referência de custo na tabela SINAPI foram orçados por meio de cotações de mercado: 

 
 Lojaviária 

 Fábrica de placas tecnologia em sinalização 
 

 Safepark 
 

 
7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

 
A execução do projeto de construção da PAVIMENTAÇÃO visa alcançar 

uma série de resultados pretendidos, alinhados com os objetivos estratégicos da 

Administração Pública e as necessidades da população local. Os principais resultados 

esperados são: 

 
 

1. Desenvolvimento Econômico e Social: A construção da pavimentação 

gerará empregos diretos e indiretos durante a fase de execução do projeto, 

contribuindo para o desenvolvimento econômico local. Além disso, a melhoria da 

infraestrutura, contribuirá para a valorização da localizada de Rio do Norte, 

promovendo um ambiente mais saudável e atrativo para seus moradores. 

 
2. Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental: A nova pavimentação 

será projetada e construída seguindo padrões de sustentabilidade, com o objetivo de 

minimizar os impactos ambientais e promover o uso eficiente de recursos naturais. 

Serão adotadas medidas de eficiência energética, gestão de resíduos e práticas 

sustentáveis em todas as etapas do projeto. 

 
3. Resultados em Termos de Economicidade: A nova PAVIMENTAÇÃO 

proporcionará um melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis, otimizando a gestão dos serviços de saúde e gerando 



economia de escala. 
 

 
A eficiência operacional resultante contribuirá para a redução de custos e a maximização 

dos benefícios para a população. 

 
 

Conclusão: A pavimentação do centro do Rio do Norte trará resultados 

abrangentes, promovendo saúde, bem-estar e qualidade de vida para a população 

local. Além de melhorar a infraestrutura urbana, essa obra representará um avanço 

significativo na prestação de serviços, facilitando o acesso a educação, saúde e 

comércio. 

A mobilidade no município de Ituporanga será amplamente beneficiada, 

reduzindo transtornos causados por vias irregulares e integrando a região de 

forma eficiente e sustentável. Com isso, a pavimentação não só impulsionará o 

desenvolvimento econômico, mas também fortalecerá a inclusão social e a 

conectividade, garantindo um futuro mais próspero e organizado para toda a 

comunidade. 

 
 
8 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 
A decisão sobre o parcelamento ou não da contratação para a construção da 

Pavimentação do Centrinho do Rio do Norte foi fundamentada em uma análise 

criteriosa das características do projeto e das melhores práticas de gestão de obras 

públicas. Após essa análise, concluiu-se que o processo não será parcelado, 

adotando-se a modalidade de contratação de empreitada por preço global. As 

justificativas para essa decisão são detalhadas a seguir: 

 
 

1. Natureza do Projeto de Construção: A construção da PAVIMENTAÇÃO 

é um projeto de obra civil que envolve múltiplas disciplinas, como arquitetura, 

engenharia drenagem, geométrico e sinalização. A execução integrada de todas essas 

disciplinas é essencial para garantir a coesão, a qualidade e a eficiência do projeto. O 



parcelamento da contratação poderia gerar descoordenação entre as diferentes fases 

da obra, comprometendo a qualidade final e aumentando os riscos de atrasos e 

sobrecustos. 

2. Eficiência na Gestão do Projeto: A contratação por empreitada por preço 

global, sem parcelamento, simplifica a gestão do projeto, uma vez que toda a 

responsabilidade pela execução completa da obra recai sobre a empresa contratada. 

Isso facilita a supervisão e o controle do progresso da obra, reduzindo a necessidade de 

intervenções frequentes da Administração Pública e melhorando a eficiência na comunicação 

e na resolução de problemas. 

3. Previsibilidade e Controle de Custos: A adoção da modalidade de 

empreitada por preço global proporciona maior previsibilidade e controle dos custos 

totais do projeto. Ao fixar um valor global no contrato, evitam-se variações 

significativas nos custos durante a execução da obra, assegurando que o orçamento 

inicialmente aprovado seja mantido. Essa abordagem oferece uma segurança 

financeira maior para a Administração Pública, permitindo um planejamento 

orçamentário mais preciso. 

4. Transferência de Riscos: No regime de empreitada por preço global, os 

riscos relacionados a eventuais aumentos nos custos dos materiais e serviços são 

transferidos para a empresa contratada. Isso minimiza os riscos financeiros para a 

Administração, garantindo que o projeto seja executado dentro dos parâmetros 

estabelecidos no contrato, independentemente de flutuações de mercado ou outros 

imprevistos. 

5. Integração das Etapas do Projeto: A execução integrada das diferentes 

etapas da obra, sem parcelamento, assegura a continuidade e a coesão do projeto. 

Todas as atividades, desde a terraplanagem até os acabamentos finais, são 

coordenadas pela mesma empresa, garantindo que os padrões de qualidade sejam 

mantidos ao longo de todo o processo. Isso é particularmente importante em projetos 

complexos como a construção de uma pavimentação, onde a integração dos sistemas 

e infraestruturas é crucial para o bom funcionamento da unidade. 

6. Simplificação do Processo Licitatório: A não realização do parcelamento 

simplifica o processo licitatório, reduzindo a quantidade de documentos e 

procedimentos necessários para a contratação. Isso acelera o início das obras e 



diminui a carga administrativa sobre os órgãos responsáveis, permitindo uma 

alocação mais eficiente dos recursos humanos e materiais. 

Conclusão: Diante das características do projeto e das melhores práticas de 

gestão de obras públicas, a decisão de não parcelar a contratação para a construção da 

nova Pavimentação é justificada pela necessidade de garantir a qualidade, a eficiência 

e a previsibilidade da execução do projeto. A modalidade de empreitada por preço 

global oferece uma solução integrada e segura, assegurando a entrega de uma 

infraestrutura de saúde adequada e funcional para a comunidade loca 

 
9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
 

 
A execução do projeto de pavimentação no Rio do Norte visa alcançar uma 

série de resultados estratégicos, alinhados com os objetivos da Administração Pública 

e as necessidades da população local. Os principais resultados pretendidos são 

detalhados a seguir: 

1. Desenvolvimento Econômico e Social: A construção da 

PAVIMENTAÇÃO gerará empregos diretos e indiretos durante a fase de execução do 

projeto, contribuindo para o desenvolvimento econômico local. Após a conclusão das 

obras, a unidade de saúde também desempenhará um papel crucial no fortalecimento 

da infraestrutura, promovendo a valorização da região e melhorando a qualidade de 

vida dos seus habitantes. 

2. Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental: O projeto da 

PAVIMENTAÇÃO incorpora princípios de sustentabilidade e responsabilidade 

ambiental, com práticas de construção que minimizam os impactos ambientais e 

promovem o uso eficiente de recursos naturais. A adoção de tecnologias e materiais 

sustentáveis contribuirá para a eficiência energética da unidade e a redução de 

resíduos, alinhando-se aos objetivos de desenvolvimento sustentável do município. 

 
3. Resultados em Termos de Economicidade: A implementação da 

PAVIMENTAÇÃO permitirá um melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis, otimizando a gestão dos serviços de saúde. A 



eficiência operacional resultante gerará economia de escala e maximização dos 

benefícios para a população, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados 

de forma responsável e eficaz. 

Conclusão: Os resultados pretendidos com a construção da pavimentação no 

Rio do Norte são amplos e abrangentes, abrangendo melhorias na qualidade do 

atendimento, ampliação do acesso aos serviços de saúde, fortalecimento da rede de 

atenção primária, promoção de atividades educativas, desenvolvimento econômico e 

social, e sustentabilidade ambiental. Este projeto representa um avanço significativo 

na promoção da saúde e do bem-estar da população de Ituporanga, consolidando um 

sistema de saúde mais eficiente, integrado e sustentável. 

 
10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 
 

Antes da celebração do contrato para a construção da pavimentação, diversas 

providências administrativas devem ser adotadas para assegurar a conformidade 

legal, a transparência e a eficiência na execução do projeto. Essas providências são 

fundamentais para garantir que a contratação ocorra de maneira organizada e dentro 

dos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente. 

 
1. Formalização das Demandas: As demandas para a construção da 

pavimentação foram formalizadas por meio da proposta nº 0220/2024/REGOV/BL, 

cadastrada no Transferegov. É essencial que toda a documentação relacionada seja 

revisada e consolidada, garantindo que todas as exigências legais e administrativas 

estejam atendidas. 

 
2. Capacitação dos Servidores: Os servidores responsáveis pela fiscalização 

e gestão do contrato devem receber capacitação específica para desempenhar suas 

funções de maneira eficiente. Esta capacitação inclui treinamentos em gestão de 

contratos, fiscalização de obras e práticas de sustentabilidade, assegurando que os 

servidores estejam aptos a monitorar todas as etapas do projeto. 



3. Revisão dos Documentos de Licitação: Todos os documentos de 

licitação, incluindo o edital, o termo de referência e a minuta de contrato, devem ser 

revisados minuciosamente. Esta revisão é crucial para assegurar a clareza e a 

conformidade com a Lei 14.133/2021, bem como para evitar ambiguidades ou 

lacunas que possam comprometer o processo licitatório. 

 
 

4. Publicação e Divulgação: O edital de licitação deve ser publicado e 

divulgado amplamente, conforme os preceitos legais, garantindo a transparência do 

processo e a ampla participação de potenciais licitantes. A publicação deve ocorrer 

em veículos oficiais e plataformas digitais acessíveis, promovendo a participação de 

empresas qualificadas. 

 
5. Avaliação das Propostas: A avaliação das propostas apresentadas pelas 

empresas licitantes deve ser conduzida de maneira criteriosa e imparcial, observando 

os critérios estabelecidos no edital. Esta avaliação inclui a verificação da 

documentação de habilitação, a análise das propostas técnicas e a conformidade com 

os requisitos estabelecidos no Projeto Executivo. 

 

 
6. Planejamento da Fiscalização: Um plano detalhado de fiscalização da 

obra deve ser elaborado, estabelecendo as diretrizes para o acompanhamento 

contínuo do progresso do projeto. Este plano deve incluir a frequência das inspeções, 

os pontos de verificação e os critérios de avaliação da qualidade dos serviços 

prestados. 

 
7. Coordenação com Órgãos Competentes: A coordenação com órgãos 

competentes, como o CREA, deve ser mantida ao longo de todo o processo, 

assegurando que todas as exigências regulamentares sejam atendidas. A obtenção de 

licenças e autorizações necessárias deve ser priorizada para evitar atrasos no 

cronograma da obra. 



Conclusão: As providências administrativas prévias ao contrato são 

essenciais para garantir a conformidade legal, a eficiência na execução do projeto e a 

transparência no uso dos recursos públicos. A adoção dessas medidas assegura que a 

construção da nova PAVIMENTAÇÃO no Rio do Norte, ocorra de maneira 

organizada, atendendo às expectativas da Administração Pública e da população 

local. 

 
 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
 

Tendo em vista que a licitação será realizada na modalidade global, na qual 

uma única empresa será responsável tanto pela execução dos serviços quanto pelo 

fornecimento dos materiais, não há previsão de contratações correlatas ou 

interdependentes que exijam processos licitatórios distintos ou aquisições 

complementares separadas. 

A estrutura da contratação foi planejada para centralizar a responsabilidade 

na empresa contratada, garantindo maior controle sobre o cronograma, qualidade e 

eficiência da execução da obra. Dessa forma: 

 
 A empresa vencedora deverá fornecer todos os insumos necessários à execução 

dos serviços, eliminando a necessidade de aquisições separadas. 

 A gestão contratual será simplificada, evitando riscos de incompatibilidade entre 

fornecedores e executores. 

 A fiscalização da execução será realizada de maneira integrada, permitindo 

maior controle sobre os prazos e a qualidade da obra. 

 
Diante disso, não há necessidade de outras contratações acessórias ou 

interdependentes, visto que todos os serviços e materiais estarão contemplados no 

escopo da presente licitação. 

 
12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 



A construção da PAVIMENTAÇÃO será realizada com rigorosos cuidados 

ambientais, assegurando que os impactos negativos sejam minimizados e que as 

medidas mitigadoras necessárias sejam implementadas. 

 
 
1. Análise de Impacto Ambiental: Antes do início das obras, foi conduzida uma 

análise de impacto ambiental para identificar os potenciais efeitos da construção no 

meio ambiente local. Esta análise incluiu a avaliação da fauna e flora, a qualidade do 

solo, a hidrologia e outros fatores ambientais relevantes. Os resultados desta avaliação 

foram considerados no planejamento do projeto para garantir que as práticas de 

construção adotadas sejam ambientalmente responsáveis. 

 
 
2. Medidas Mitigadoras: As seguintes medidas mitigadoras serão adotadas para 

minimizar os impactos ambientais durante a construção da Pavimentação: 

 
 
3. Controle de Erosão e Sedimentação: Será implementado um plano de controle de 

erosão e sedimentação para prevenir a degradação do solo e a poluição dos corpos 

d'água próximos. Barreiras de sedimentos, mantas geotêxteis e outras técnicas serão 

utilizadas para controlar o escoamento superficial. 

 

 
4. Gestão de Resíduos: Todos os resíduos gerados durante a construção serão 

manejados de acordo com as normas ambientais vigentes. Será elaborado um plano de 

gestão de resíduos, incluindo a segregação, armazenamento, transporte e 

disposição final adequados dos materiais recicláveis e não recicláveis. 

 
 
 
5. Conservação da Vegetação: As áreas de vegetação nativa serão preservadas 

sempre que possível. Nos casos em que a remoção de vegetação for inevitável, serão 

realizadas compensações ambientais, como o plantio de árvores nativas em áreas 

designadas. 



6. Controle de Emissões Atmosféricas e Ruído: Equipamentos e máquinas utilizados 

na construção serão mantidos em bom estado de conservação para minimizar as 

emissões de poluentes atmosféricos e ruídos. Técnicas de supressão de poeira, como a 

aspersão de água, também serão empregadas para reduzir a dispersão de partículas no 

ar. 

 
7. Uso Eficiente de Recursos Naturais: Serão adotadas práticas de construção 

sustentável, incluindo o uso eficiente de água e energia. Tecnologias e materiais que 

promovam a eficiência energética e a conservação de recursos naturais serão 

priorizados. 

 
 
8. Licenciamento Ambiental: A obtenção de todas as licenças e autorizações 

ambientais necessárias será priorizada para assegurar a conformidade com a legislação 

ambiental. O licenciamento ambiental incluirá a aprovação dos órgãos competentes e a 

implementação de todas as condições impostas para a execução das obras. 

 
 
9. Monitoramento Ambiental: Durante toda a fase de construção, será realizado um 

monitoramento ambiental contínuo para verificar a eficácia das medidas mitigadoras 

implementadas. Serão conduzidas inspeções regulares e relatórios periódicos de 

monitoramento, documentando o cumprimento das normas ambientais e a mitigação 

dos impactos identificados. 

 
10. Educação e Sensibilização Ambiental: A equipe de construção será treinada e 

sensibilizada quanto à importância da proteção ambiental e às práticas sustentáveis. 

Campanhas de educação ambiental serão conduzidas para promover a conscientização 

e o engajamento de todos os envolvidos no projeto. 

 
 
Conclusão: A construção da pavimentação será realizada com um compromisso firme 

com a sustentabilidade e a proteção ambiental. As medidas mitigadoras e práticas de 

gestão  ambiental  adotadas  garantirão  que  o  projeto  seja  conduzido  de 



maneira responsável, minimizando os impactos negativos e promovendo um 

desenvolvimento sustentável para a comunidade local. 

 
13 – DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 

 
Após uma análise criteriosa dos aspectos técnicos, econômicos, sociais e ambientais 

envolvidos no projeto de construção da Pavimentação, é possível concluir que a 

contratação é não apenas adequada, mas também essencial para o atendimento das 

necessidades da população local e para o cumprimento das diretrizes estratégicas da 

Administração Pública. 

 
 
Adequação Técnica: O projeto da pavimentação foi elaborado com base em um 

rigoroso estudo técnico preliminar, que incluiu levantamentos topográficos, análises de 

impacto ambiental e projetos de engenharia detalhados, assegurando a conformidade 

com as normas vigentes e a qualidade das instalações. A adoção da empreitada por 

preço global proporciona maior previsibilidade e controle sobre os custos e a execução 

do projeto. 

 
 

 
Adequação Econômica: A estimativa de valor da contratação, baseada na tabela do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) de 

dezembro de 2024, garante que os custos sejam precisos e atualizados. A análise de 

mercado demonstrou que a empreitada por preço global é a modalidade mais eficiente 

para a execução do projeto, promovendo a racionalização dos recursos públicos e a 

maximização dos benefícios econômicos. O valor total estimado de R$ 1.234.251,03 

(Um milhão duzentos e trinta e quatro mil duzentos e cinquenta e um reais e três 

centavos), foi calculado com transparência e justificado com base em composições de 

custos detalhadas. 

 
 

 
Adequação Institucional: A contratação está plenamente alinhada com o Plano 



Plurianual (PPA), as Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária 

Anual (LOA). A Portaria nº 1605, de agosto de 2024, estabelece a elaboração do Plano 

de Contratações Anual para o Município de Ituporanga, reforçando o compromisso 

com a eficiência e a transparência nas contratações públicas. A integração desta 

contratação no planejamento anual das secretarias municipais assegura a continuidade 

e a coerência das ações governamentais. 

 
 
 
Impacto Social e Comunitário: A construção da pavimentação é uma resposta direta 

à necessidade emergente de ampliar e qualificar o atendimento de saúde para a 

comunidade local. Com o aumento populacional significativo no bairro, a atual 

infraestrutura de saúde não é mais capaz de atender à demanda crescente. A 

pavimentação proporcionará acesso ampliado aos serviços de saúde, redução dos 

tempos de espera e uma melhoria geral na qualidade do atendimento, contribuindo 

para o bem-estar e a satisfação dos moradores. 

 
Sustentabilidade Ambiental: O projeto incorpora práticas de construção sustentável e 

medidas mitigadoras para minimizar os impactos ambientais. A obtenção das licenças 

ambientais e a implementação de técnicas de gestão ambiental refletem o 

compromisso com a responsabilidade socioambiental e o desenvolvimento sustentável. 

A pavimentação será um modelo de eficiência energética e uso racional de recursos 

naturais. 

 
 
Conclusão: Diante dos fatores técnicos, econômicos, institucionais, sociais e 

ambientais analisados, a contratação para a construção da Pavimentação na localidade 

de Rio do Norte é plenamente adequada. Este projeto é vital para atender às demandas 

da população, promover a saúde pública, infraestrutura e garantir a eficiência e a 

sustentabilidade das ações governamentais. A execução deste projeto representa um 

avanço significativo na infraestrutura do município de Ituporanga, contribuindo para a 

qualidade de vida e o bem- estar da comunidade local. 



14 – CONCLUSÃO GERAL 
 
 

 
O presente documento detalhou o planejamento e a justificativa para a contratação da 

pavimentação com asfalto na estrada geral Rio do Norte ITU 411, no município de 

Ituporanga/SC, destacando sua importância estratégica para a infraestrutura local, o 

desenvolvimento socioeconômico e a qualidade de vida da população. 

 
A análise técnica demonstrou que a pavimentação com lajotas é a solução mais 

adequada, considerando sua durabilidade, permeabilidade, facilidade de manutenção e 

menor impacto ambiental em comparação a outras alternativas, como o asfalto. Além 

disso, o projeto está alinhado com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), garantindo sua viabilidade 

financeira e legal. O levantamento de mercado confirmou a eficiência da modalidade 

de empreitada por preço global, assegurando previsibilidade de custos, transferência de 

riscos e gestão otimizada da obra. A estimativa orçamentária, baseada em dados do 

SINAPI e SICRO, totaliza R$ 1.234.251,03, valor compatível com as necessidades do 

projeto e as condições econômicas vigentes. 

 
 
Foram ainda abordados aspectos como a subcontratação parcial (limitada a 25% do 

objeto), medidas de mitigação ambiental e a interdependência com outras 

contratações, reforçando a transparência e a conformidade com a legislação. 

 
Em síntese, a pavimentação da via em questão representa um investimento essencial 

para o município, promovendo melhorias na mobilidade, segurança e escoamento da 

produção agrícola, além de contribuir para a sustentabilidade e o desenvolvimento 

regional. A execução deste projeto, dentro dos parâmetros técnicos, jurídicos e 

orçamentários estabelecidos, reflete o compromisso da Administração Pública com a 

eficiência, a economicidade e o bem-estar da comunidade. 



Portanto, recomenda-se a aprovação e implementação desta contratação, assegurando 

que sua condução ocorra com rigor fiscalizatório, cumprimento dos prazos e total 

atendimento às expectativas da população. 

 
Ituporanga, 16 de julho de 2025. 
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